
 diário oficial Nº 34.694  53 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2384 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/962192.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2020/962192 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de olENa claUdia PErEira ValENTE, na condição 
de cônjuge, no valor de r$1.405,68 (hum mil, quatrocentos e cinco reais 
e sessenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput  e §1º, 29, caput, 
30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de arTHUr HENriQUE ValENTE fErrEira, na condi-
ção de filho menor de 21 anos, no valor de R$1.405,68 (hum mil, quatro-
centos e cinco reais e sessenta e oito centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput  e 
§1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii, e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$2.811,36 (dois mil, oitocentos e onze reais e trinta 
e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado raimundo dirceu 
de Paula ferreira, pertencente ao quadro de servidores ativos da Polícia 
civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupava o cargo de investigador de 
Polícia, mat. nº 54193968/2, falecido em 19/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 694981
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.305 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/904534.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$3.993,35 (três mil novecentos e noventa 
e três reais e trinta e cinco centavos), em favor de HaNNa MariNa SoUSa 
POMPEU, na condição de cônjuge do ex-segurado Luiz Gonzaga Pacífico 
dos Santos, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. 5701260/1, 
falecido em 13/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 694984
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2322 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2019/536745 E 2021/208380.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 
70/2010, c/c art. 20, §4º, da lei federal nº 8.742/1993, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 2.681,51 (dois mil, seiscentos e oitenta 
e um reais e cinquenta e um centavos), em favor de aUGUSTo fErNaN-
do GoNÇalVES carNEiro, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
Evana Santos carneiro, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor código GEP-M-ad1 rEf. X, mat. 569518/1, falecida em 24/06/2013.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício as-
sistencial pago pelo iNSS (11/02/2021), conforme o disposto no art. 20, 
§4º, da lei federal nº 8.742/1993, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 694989
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.425 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/520001.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 4.529,29 (quatro mil quinhentos e 
vinte e nove reais e vinte e nove centavos), em favor de alBErTo Pláci-
do PiNHEiro caValcaNTE, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
da consolação da luz cavalcante, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessora de Ensino de 1º Grau, mat. nº 524727/1, falecida em 04/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695005
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2157 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/577026.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, 29, caput, 31, §1º, inciso ii e §2º, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo 
Tribunal federal e Parecer nº 062/2021–ProJUr/iGEPrEV, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), em 
favor de aNdrEa PaNToJa da SilVa dE SoUZa na condição de cônjuge 
do ex-segurado Janary reis de Souza, pertencente ao quadro de ativos 
da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fScMP, onde ocupa-
va o cargo de Técnico de Enfermagem, mat. nº 54183857/4, falecido em 
14/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
por ser o pensionista também titular de benefício de aposentadoria junto 
ao instituto de Previdência do Município de Belém-Pa, nos termos do art. 
31, §1º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, tendo optado por re-
ceber integralmente o benefício de aposentadoria do iPMB.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância ao Parecer nº 
062/2021–ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695014


